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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – 
PATOSPREV

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

Portaria nº 021/2017– PATOSPREV

 O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no 
uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no art. 83 da Lei 3.445/2005.

 RESOLVE:

 Retificar portaria n° 053/2007, publicada no DOM de 29 de maio de 2007, 
que passará a ter a seguinte redação:

 Art. 1° - Conceder APOSENTADORIA POR IDADE, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, ao (à) servidor(a) municipal MARIA DO 
SOCORRO ALVES DA SILVA, matrícula funcional  nº 1095, ocupante do cargo 
de TELEFONISTA, lotado(a) na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, com 
fundamento no  art.40, § 1°, inciso III, alínea “b”da Constituição Federal com a 
redação dada pela EC n° 41\03, sendo seus proventos fixados na forma da inclusa 
planilha de cálculo de proventos. 

 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 Patos, 21 de março de 2017.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 040/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO Nº. 006/2017

TERMO DE RATIFICAÇÃO  

Objeto: Contratação de empresa especializada na realização dos serviços técnicos de 
assessoramento jurídico junto ao Gabinete do Prefeito, bem como prestando serviço 
de advocacia, em nível de consultoria preventiva e contenciosa na área do Direito 
Público, dando suporte a Direção Administrativa, emitindo pareceres e propondo 
peças administrativas e judiciais.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 040/2017, referente à 
inexigibilidade de Licitação nº. 006/2017, embasado no Relatório da Comissão 
Permanente de Licitação, Parecer da Assessoria Jurídica, e ratificado pela Procuradoria 
Geral do município e em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei 
n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório, RATIFICO o presente em 
favor da Empresa BATISTA & REMÍGIO ADVOGADOS ASSOCIADOS (CNPJ 
Nº 14.342.354/0001-29), o valor Global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), 
para a contratação em referência fundamentada no Art. 25, inciso II c/c Art. 13 
incisos III e Art. 26, inciso II e III, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
em conseqüência, fica(m) convocada(s) a(s) proponente(s) para assinatura do 
instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal, sob 
as penalidades da lei. 
                           
Patos - Paraíba, 21 de Março de 2017.

Bonifácio Rocha de Medeiros
Prefeito Constitucional em Exercício

LICITAÇÕES

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 687/2017            Patos-PB, em 21 de março de 2017.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Patos e o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.244/79.

 R E S O L V E:

 I – Colocar o sr. FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS, Matrícula nº. 
19879, ocupante do cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, lotado na Secretaria de 
Administração, à disposição do Conselho Tutelar - Norte, por tempo indeterminado, 
para exercício de suas atividades na respectiva unidade.

 II - O Município poderá, por interesse público, requisitar o servidor 
supracitado de volta ao seu local de origem, de acordo com o interesse da 
Administração.
   
 III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PORTARIA Nº 688/2017            Patos-PB, em 21 de março de 2017.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Patos e o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.244/79.

 R E S O L V E:

 I - Colocar o servidor WENDER CESAR BEZERRA, matrícula nº. 
315822, ocupante do cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, lotado na Secretaria 
de Administração, à disposição do Tiro de Guerra 07-002, por tempo indeterminado, 
para exercício de suas atividades na respectiva unidade.

 II - O Município poderá, por interesse público, requisitar o servidor 
supracitado de volta ao seu local de origem, de acordo com o interesse da 
Administração.
 
 III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PORTARIA Nº 689/2017          Patos-PB, em 21 de março de 2017.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 79, Inciso I da 
Lei Orgânica do Município de Patos.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o(a) Senhor(a) JAIR PEREIRA SOARES para assumir, em 
comissão, o cargo de Diretor da Escola Municipal de Música Francisco Noberto, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, com efeito retroativo a 01/03/2017.   

 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da 
Paraíba, em 21 de março de 2017.

BONIFÁCIO ROCHA DE MEDEIROS
Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional

PATOSPREV



GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITO DINALDO MEDEIROS WANDERLEY FILHO

Prefeitura Municipal de Patos
Secretaria Municipal de Administração

Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte
58700-000 – Patos, PB
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 044/2017.
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 015/2017 - Dispensa de Licitação.
CONTRATO Nº: 020/2017. 
CONTATANTE: Prefeitura Municipal de Patos.
CONTATADO: RS. COM. CONSTRUÇÕES LTDA  
CNPJ Nº: 11.155.670/0001-01 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AS INSTALAÇÕES DO PROCON 
MUNICIPAL DURANTE O EXERCÍCIO DE 2017.
VALOR: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais).
PRAZO DE VALIDADE: 10 (dez) meses do ano vigente.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores.

Patos - Paraíba, 21 de Março de 2017.

Bonifácio Rocha de Medeiros
Prefeito Constitucional em Exercício 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 045/2017.
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 016/2017 - Dispensa de Licitação.
CONTRATO Nº: 021/2017. 
CONTATANTE: Prefeitura Municipal de Patos.
CONTATADO: ROSE MARIE PEREIRA DE OLIVEIRA  
CPF Nº 622.241.824-49 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO 
ATERRO SANITÁRIO COM A FINALIDADE DE DEPOSITAR O LIXO COLHIDO 
DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB.
VALOR: $ 36.905,00 (Trinta e Seis Mil, Novecentos e Cinco Reais)
PRAZO DE VALIDADE: 10 (dez) meses do ano vigente.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores.

Patos - Paraíba, 21 de Março de 2017.

Bonifácio Rocha de Medeiros
Prefeito Constitucional em Exercício 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 046/2017.
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 017/2017 - Dispensa de Licitação.
CONTRATO Nº: 022/2017. 
CONTATANTE: Prefeitura Municipal de Patos.
CONTATADO: ROSE MARIE PEREIRA DE OLIVEIRA  
CPF Nº 622.241.824-49 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DAS 
ATIVIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CARLEUSA CANDEIA, A 
CARGO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB.
VALOR: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais).
PRAZO DE VALIDADE: 10 (dez) meses do ano vigente.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteAriores.

Patos - Paraíba, 21 de Março de 2017.

Bonifácio Rocha de Medeiros
Prefeito Constitucional em Exercício 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 050/2017.
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 021/2017 - Dispensa de Licitação.
CONTRATO Nº: 026/2017. 
CONTATANTE: Prefeitura Municipal de Patos.
CONTATADO: BIANKA KETHELEEN EMILIANO DE MENEZES  
CPF Nº: 055.720.014-81 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, DESTINADO A ATENDER AS INSTALAÇÕES 
DO CONSELHO TUTELAR PATOS SUL.
VALOR: R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais).
PRAZO DE VALIDADE: 10 (dez) meses do ano vigente.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores.

Patos - Paraíba, 22 de Março de 2017.

Bonifácio Rocha de Medeiros
Prefeito Constitucional em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 052/2017.
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 023/2017 - Dispensa de Licitação.
CONTRATO Nº: 028/2017.
CONTATANTE: Prefeitura Municipal de Patos.
CONTATADO: ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DO MINÍCIPIO DE PATOS.
CNPJ Nº 08.419.501/0001-19 
OBJETO: PROCESSAMENTO E COMERCIALIZAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS RECICLAVEIS OU REUTILIZÁVEIS. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PATOS-PB.
VALOR: R$ 55.579,20 (cinquenta e cinco mil quinhentos e setenta e nove reais e vinte 
centavos).
PRAZO DE VALIDADE: 10 (dez) meses do ano vigente.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
Patos - Paraíba, 22 de Janeiro de 2017.

Bonifacio rocha de Medeiros
Prefeito em exercício

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 062/2017.
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 033/2017 - Dispensa de Licitação.
CONTRATO Nº: 038/2017. 
CONTATANTE: Prefeitura Municipal de Patos.
CONTATADO: GUILHEREME ALVES DO NASCIMENTO JUNIOR  
CPF Nº: 424.711.844-72 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, DESTINADO A ATENDER AS INSTALAÇÕES DA 
FARMÁCIA POPULAR.
VALOR: R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais).
PRAZO DE VALIDADE: 10 (dez) meses do ano vigente.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores.         
Patos - Paraíba, 22 de Março de 2017.

Bonifácio Rocha de Medeiros
Prefeito Constitucional em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 065/2017.
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 036/2017 - Dispensa de Licitação.
CONTRATO Nº: 041/2017. 
CONTATANTE: Prefeitura Municipal de Patos.
CONTATADO: CILMARA MARIA PALMEIRA LEMOS DE MEDEIROS SÁ  
CPF Nº: 027.325.194.56 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, DESTINADO A ATENDER AS INSTALAÇÕES DO 
CAPS AD II.
VALOR: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais).
PRAZO DE VALIDADE: 10 (dez) meses do ano vigente.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores.
Patos - Paraíba, 22 de Março de 2017.

Bonifácio Rocha de Medeiros
Prefeito Constitucional em Exercício

CONTRATOS E CONVÊNIOS

ERRATAS
MATÉRIA PUBLICADA EM 20/03/2017
Onde se lê:
PORTARIA Nº 685/2017         Patos-PB, em 17 de março de 2017.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Patos.

 R E S O L V E:

 I - Exonerar, a pedido, a servidora MARINALVA ARAÚJO DA SILVA, do 
cargo em comissão de Coordenador do Núcleo de Nutrição, lotada na Secretaria de Saúde, 
a partir de 01/03/2017.

Leia-se:
PORTARIA Nº 685/2017         Patos-PB, em 17 de março de 2017.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Patos.

 R E S O L V E:

 I - Exonerar, a pedido, a servidora MARINALVA ARAÚJO DA SILVA, do cargo 
em comissão de Coordenador do Núcleo de Nutrição, lotada na Secretaria de Educação, a 
partir de 01/03/2017.


